
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº 07.03.02-012025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00003.20250225/0001-44

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
SECRETARIA  DE  ADMINISTRACAO  E  FINANCAS
E ............................... 

O(A) SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS, com sede no(a)  --, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MAYARA REGIA ALVES
DE  ALMEIDA,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00003.20250225/0001-44 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação  Direta  nº  07.03.02-012025,   mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  CONTRATAÇÃO  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DA  ENGENHARIA  CONSULTIVA,  ELABORAÇÃO  DE
PROJETOS, ASSESSORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DE
ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO PARA AUXILIAR NAS ELABORAÇÕES DE
CONVÊNIOS  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  JUNTO  À  SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
SERVIÇOS DA ENGENHARIA CONSULTIVA,
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS,
ASSESSORAMENTO,  ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

1.0 Serviço

Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo como base, em alguns casos, o
estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da PREFEITURA ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou
Municipal, e noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais do terreno, quando
incluir  a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares e deverão conter todas as condições abaixo indicadas.  4.1
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 4.1.1 Projeto Arquitetônico A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização
desde os estudos preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela PREFEITURA de
acordo com a especificidade de cada projeto.  Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico.
A Contratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber a Comissão de
Fiscalização  designada  pela  Prefeitura,  que  acompanhará  as  diversas  etapas  dos  projetos.  Todas  as  definições  do  projeto



deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa
deficiente.  O  Projeto  deverá  ser  desenvolvido  contendo,  de  forma  clara  e  precisa  os  detalhes  construtivos,  a  correta
quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior
execução das obras.  O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Complementares;
Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em comum acordo com os seus autores.
Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  • Orientação da planta de situação, com
a  indicação  do  norte  magnético,  das  vias  limítrofes  com  a  denominação  oficial,  e  das  diretrizes  para  implantação;  •

Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas e ângulos dos lados e
curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros elementos existentes;  • Perfeita  locação  e
implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios lindeiros;  • Cotas  de  nível  do  terrapleno  das
edificações e dos pontos significativos das áreas externas (calçadas, acessos, patamares, rampas e outros);  • Localização  dos
elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e outros;  • Plantas  de  todos  os
pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e
tipo(s) de acabamento, indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes;  • Dimensões e cotas relativas de todas
as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e sentido de abertura;  • Plantas  de  cobertura  indicando  o
material,  inclinação,  sentido  de  escoamento  das  águas,  posição  das  calhas,  condutores  e  beirais  e  demais  informações
necessárias;  • Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento;  • Corte  da  edificação,  onde
fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e
patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos materiais de execução e
acabamento;  • Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;  • Mapa  geral  das
esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o acabamento e o movimento das peças sejam verticais
ou horizontais;  • Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar como escadas
e  seus  corrimãos,  guarda-corpos,  bancadas,  balcões,  divisórias,  elementos  metálicos  diversos,  equipamentos  e  arremates
necessários;  • Legenda  com  a  simbologia  utilizada  para  identificação  dos  materiais  e  detalhes,  dimensões  dos
compartimentos, etc.;   4.1.2. Instalações Hidro-Sanitárias Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as
informações, desenhos cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o
desenvolvimento dos novos projetos.  4.1.2.1 Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias:  • O  abastecimento  de  água
potável  será  efetuado  sempre  que  possível  pela  rede  pública.  O  projeto  deverá  indicar  a  localização  dos  reservatórios
subterrâneos e superiores;  • No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a incêndios
e o abastecimento para dois dias de consumo;  • Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre
que possível, por “shafts” ou sobre as lajes;  • O  projeto  de  instalação  de  água  potável  deverá  prever  alimentação
independente e com registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de
jardim do prédio;  • Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita;  • Inexistindo  coletor  público
de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final  de esgoto  que poderá ser do tipo  fossa /  sumidouro ou vala  de
infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de
absorção do terreno, disponibilidade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização; • Constatada  a  necessidade  de  projeto
de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da CAGECE ou concessionária local; • Elaboração  de  projetos  de
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domésticos do município, de acordo com as condições e necessidades do
município.  Os projetos deverão apresentar no mínimo:  • Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando
as canalizações  externas,  redes  das concessionárias,  abastecimento  d'água,  castelos  d'água,  caixas  de inspeção,  redes  de
esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;  • Desenhos  isométricos  em
escala  1:20  ou  1:25  da  instalação  hidráulica,  de  cada  ambiente  com consumo  d'água,  com indicação  dos  diâmetros  das
canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros e válvulas;  • Plantas  de  detalhes  sanitários  dos  ambientes
com consumo  d'água  em escala  1:20 com a localização  das  peças  de  instalação  e indicação  das  tubulações  secundárias,
primária ventilações, ralos e caixas sifonadas;  • Desenho  de  esquema  vertical  hidráulico  indicando  os  níveis  da  edificação,
canalizações de alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais;  • Desenho em planta e cortes detalhando fossas,
sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de passagem e elevatórias de esgoto;  • Detalhes  de  fixação  e  passagem  de
tubos;  • Legenda  com  a  simbologia  utilizada  para  indicação  dos  elementos  das  instalações.    4.2  PROJETOS  DE
INFRAESTRUTURA VIÁRIA  4.2.1 Pavimentação do Sistema Viário Projeto Geométrico O projeto deverá apresentar, de forma clara
e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações
técnicas,  quantitativos  e  orçamento),  além  de  peças  gráficas  com  detalhes  construtivos  e  as  indicações  necessárias  à
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. O projeto obedecerá às larguras previamente
determinadas pela PREFEITURA em função do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades
mínimas necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m); Os projetos deverão apresentar no mínimo:
• Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado, inclinação
de rampas,  largura das  pistas,  acostamentos,  ciclovias,  “tapers”,  retornos,  acessos,  canteiros  central  e  laterais,  indicando,
também, elementos de drenagem e obras de arte especiais. • Mapa  de  localização  e  esquema  de  estaqueamento.  •

Seções  transversais  típicas  indicando  largura e  inclinações  das  pistas,  acostamentos,  canteiros  central  e  laterais.
Projeto de Terraplenagem O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças
gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior
execução de obras. O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por meio
de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do
projeto. O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos complementares.
Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de corte e aterro das vias projetadas e
das quadras lindeiras,  quando for o caso; Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos
projetos geométricos do sistema viário. 4.3 SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES 4.3.1 Serviços de Topografia  • Os
serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos complementares de engenharia;  • O estudo
topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar  dos traçados a serem estudados e
poderão ser feitos por:  o Levantamento  topográfico  por  processo  eletrônico  com  uso  de  Estação  Total  ou;   o

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS.  •Os  eixos  das  linhas  de  exploração  serão
piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos;  • As curvas de níveis serão de 1m em 1m;  • Todos  os
elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d´água, edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de
transmissão, rede de água, esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;  • Deverá
ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas com denominações oficiais ou caminhos
a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético;  • Para  qualquer  processo  utilizado  para  execução  do  levantamento
topográfico, a executora deverá apresentar, no mínimo:  o Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta
de campo, levantamento plani-altimétrico, quadro de cubação, etc;  o Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas
condições particulares  do Edital,  com curvas de nível  compatíveis  com a escala  da planta,  indicando todos os acidentes  e



ocorrências levantados além dos elementos implantados para projetos de edificações.   5. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS 5.1. Definição De Projeto Básico Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de programa de necessidades e de
estudos  técnicos  preliminares,  que  assegurem  a  viabilidade  técnica  e  o  adequado  tratamento  do  impacto  ambiental  do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo
conter os seguintes elementos (art. 6º, IX da Lei nº8.666/93):  a) Projetos  de  arquitetura  e  engenharia  com  respectivos,
desenhos e memoriais descritivos (art. 6º, IX, “a” e “b” da Lei nº 8.666/93); b) Especificações  de  Serviços  e  de  materiais  a
serem utilizados no empreendimento (art. 6º, IX, “c” da Lei nº 8.666/93); c) Cronograma  Físico-financeiro  do
empreendimento (Art. 40, XIV, “b”) e) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços
e fornecimentos propriamente avaliados (art. 6º, IX, “f” e 7º, §2º, II da Lei nº 8.666/93);  Devem estabelecer com precisão,
através de seus elementos  constitutivos,  todas as características,  dimensões,  especificações,  quantidades de serviços e de
materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração
do projeto executivo e realização das obras.  Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,
identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos.  Todo Projeto Básico deve
apresentar  conteúdos  suficientes  e precisos,  tais  como os descritos neste termo,  representados em elementos técnicos de
acordo com a natureza, porte e complexidade do empreendimento.  As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir
identificação contendo: a) Denominação e local da obra; b) Nome da entidade pública executora; c)Tipo  de  projeto
(arquitetônico, estrutural, hidro-sanitário, etc); d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura;
5.2 – Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura e de Engenharia Um projeto consiste na representação do conjunto de
informações técnicas necessárias à análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com
base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e
técnicas  (ABNT,  INMETRO,  etc).  Deve  ser  acompanhado  de  documentos  indispensáveis  para  as  atividades  da  construção,
contendo:  a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para os procedimentos
de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de
serviços  públicos,  tais  como departamentos  de obras e  de urbanismo municipais,  autoridades  estaduais  e  federais  para  a
proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica civil, etc.; b) Orçamentos,  Memórias  de  Cálculos,
Cronogramas; c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, relativos aos diversos
órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços,  nos quais  o projeto legal deva ser submetido para a análise  e
aprovação). Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a
permitir  sua  visualização  em  escala  adequada,  demonstrando  formas,  dimensões,  funcionamento  e  especificações,
perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. Os
Memoriais  descritos  implicam  em  descrição  detalhada  do  histórico  do  objeto  projetado,  na  forma  de  texto,  onde  são
apresentadas  as soluções  técnicas  adotadas,  bem como suas  justificativas,  necessárias  ao pleno  entendimento  do projeto,
complementando as informações contidas nos desenhos.   5.2.1 – Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos
serviços e materiais a serem utilizados nos empreendimentos Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem
seguir  para  a  execução  da  obra  ou  serviço  de  engenharia,  caracterizando  individualmente  os  materiais,  equipamentos,
elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada um dos serviços
apontando, também, os critérios para a sua medição.  A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de:
segurança, funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de
emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para execução, conservação e operação;
facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto
ambiental.  O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, equipamentos e
serviços sem similaridade ou marcas,  característica  e especificações exclusivas,  salvos nos casos em que for  tecnicamente
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada,
previsto e discriminado no ato convocatório.  Nas Especificações Técnicas devem conter: a) Especificações  de  todos  os
materiais, equipamentos e serviços, com observância aos dispositivos citados; b) Procedimentos  e  critérios  das
medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de
quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições; c) Procedimentos  dos  controles
tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, etc.).  5.2.2 – Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-
financeiro Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de duração da obra
demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido.  Este documento
define  o  gerenciamento  da  evolução  físico-financeira  da  obra,  identificando  as  etapas,  prazos  e  custos  das  mesmas.  A
apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas
colunas.  Na  matriz  ou  planilha  são  definidos  os  percentuais  entre  o  valor  global  da  obra  para  cada  etapa  e  o  valor
correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os valores mensais
a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.  5.2.3 – Normas para
Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de
materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos constantes neste termo e a
apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São
inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades.  A
Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017– LDO/2010 e/ou a que vier sucedê-la.  Devem
constar nos mesmos: • Quantidades de todos os materiais  e serviços com suas respectivas unidades,  mensuradas em
conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; • Discriminação  de  cada  serviço,
unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; • Composição  dos  custos  unitários,  quando  necessário,  de
todos os serviços com preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e
Encargos sociais; • Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; • Memórias  de
cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. • Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no
CREA e assinatura. • As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; • Referência  da Tabela  utilizada  para elaboração
do orçamento. • Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material;  O Orçamento
deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de
sua elaboração.  Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema Nacional de
Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA



2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do(a)  Secretaria  de
Administracao  e  Financas,  na  classificação  abaixo:  0301.04.122.0405.2.008  -
Gerenciamento da Secretaria de Administr acao e Financas, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  07.03.02-012025.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)



adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Contratação  Direta
nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  07.03.02-012025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de São João do Jaguaribe para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

SÃO JOÃO DO JAGUARIBE/CE, .......... de.......................................... de 20.....

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS



CNPJ/MF Nº 07.891.690/0001-65
MAYARA REGIA ALVES DE ALMEIDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.


